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ESTADO DE NIATO GROSSO

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
Gestão 2021-2024

Altera membro da C.omissão l'ermanente de

jlqtrimônio, dondo oulras providências.

O EXCELENTÍSSTTTIO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA/MT, JOSÉ

CtIEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do

Mmicípio, e,

Considerando o Decreto municipal n". 175 de 10 de novembro de 2022 onde "Nomeia Comissão

Permanente de Patrimônio, dando outras providências;

Considerando o Decreto municipal 254IGABIPMW2024 de 29 de janeiro de 2024 onde "Altera

membros da Comissào Permanente de Patrimônio, dando outras providências";

Considerando a permanente necessidade de verificação e atualização do inventiirio patrimonial dos

bens do Município mediante levantaÍnento e identificação do acervo existente e registro concomitante

das suas alterações,

Art. 1". Fica alterado e atualizado os tnembros da Comissão Especial permanente de

acompanhamento, levantamento, identificação e atualização do acervo patrimonial do Municipio de

Rondolândia com a seguinte composição, que atuará sob a Presidência do primeiro, passando a vigorar

com a seguinte redação:

Preíeituro Municipol de Rondolôndia - Moto Grosso.
Áv. Joana Alves de Oliee',ra, s/n, Centro - CEP 78.3E1L000 - Fone: (6ó) 3542-1177

DECR[,'I'O N.2S7IGAB/P]VIR DE22DE MAIO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

DECRETA:



(i)
I - Adriele Sousa Santos
II - Luan Tarcis Favoreto Gava
ll - Vitória Monteiro dos Santos

Ã

AÍ. 2'. A Comissão procederá sob a Coordenação da Secretaria Municipal de Administração que

deverá disponibilizar todos os meios necesúrios ao melhor desempenho das atribuições da Comissão.

AÍ. 3". Fica autorizado à Presidente da Comissão proceder à requisição diretamente dos Secretá,rios

Municipais a disponibilização de qualquer meio necessário a garantir a realização do levantamento do

inventario dos bens, inclusive de pessoal se necessário.

Art. 4". Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação

Art. 5". Revogarn-se as disposições em contrário

Rondolândra-MT, 22 de rnaio de 2024.

E SOTJZA
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